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I. Tendo em vista o contido na Instrução nº 467/23 (peça 39), da 

Coordenadoria de Gestão Municipal, encaminhem-se os autos à Coordenadoria-

Geral de Fiscalização.  

II. Após, retornem à Coordenadoria de Gestão Municipal para 
apreciação da documentação juntada pelo Município de Medianeira, mediante a 
Petição Intermediária nº 199075/23 (peças 40 e 41), cuja anexação admito aos 
presentes autos. 

III. Na sequência, ao Ministério Público de Contas.  

 

 

Curitiba, 29 de março de 2023. 

 

 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 


